
PREFEITURA MUNJCI^AL DE BACABAL-MA

Fl8.n.« 

Proc.n.« 041102^19 .
Rubrica:

Memorando n.® 011001/2020/SEMED-PMB

Bacabal - MA, 10 de janeiro de 2020.

Ao
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA
Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização de despesa
da Secretaria Municipal de Educação.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.» 041102/2019, cujo objeto foi a Contratação de pessoa(s)
jundlca(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MAA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 173.627,08 (cento e setenta e três mil.
seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar, em
todos os niveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o
planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo Informações mais amplas sobre as
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

S SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.° 378/2019

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.»
Proc.n,»041102aD1fl

Rubrica: (0Í

Memorando n.^ 031001/2020/DC-PMB

A Ilma. Sra.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Bacabal

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MAA, conforme abaixo;

02 04 SECRETARIA DE EDUCAÇAO

12 361 0012 2245 0000 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇAO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTEO.1.15.000049

02 11 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL
12 361 0014 2017 0000 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.01.000000

02 19 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB

12 361 0014 2058 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.19.000000

Bacabal (MA), 10 de janeiro de 2020.

-c?

MARC S DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.s010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rua 15fle Novembro. 229-centro. Bacabal - MA 65700-000 T-T-TN
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PREFEITURA MUNICIPAi DE BACABAL-MA

Fls-n.»

Proc. n." 041102/2019

c

<o
Rubrica:

DECLARAÇÃO SOBRF RSTIMATIVA DO IMPAfTn
ORCAMENTÁRIO-FINANCRÍRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,  a estimativa de impacto orçamentário-
rmanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2020
em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MAA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos
elementos de despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO é de 0,05%.

^  Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos
dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], 10 de janeiro de 2020.

MARCE INICIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000



^\>A0 PREFEITURA MUNIC^IP^L DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc. n.” 041102/2019

iRubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n“ 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa{s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MAA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso II dc artigo 16 da lei complementar n°
101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 10 de janeiro de 2020.

OS SANTOSROSIL
Secretária Mur^icipal de Educação

Portaria n.° 378/2019

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabat - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAI nt: BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n.^MHOMOig

Rubrica:

t%39

íMl

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIvn

DADD/ioA ● ^ Municipal de Bacabal/MA, vem através deste, convocar a empresa R C CORRÊA
24.972.277/0001^, para assinatura do Termo de Contrato Administrativo,

juntamente a Secretaria Municipal de Educação, referente à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição
de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MAA.

u  A - .j represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (sequnda-feira a sexta-feira! e no
horáno das 08h;00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintL CS

H  comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
SS cfr ® assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado
devera ser apresentada copia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eieição.

2“ equivalente e cópia devidamente autenticada ou  a ser
InstrSSo plhliírm M ®H f ^ apresentação dos originais para confronto, do
ixnrprrmpntoííS! Parlicuar de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando

assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese
integrante do contrato, independentemente de transcrição).

a procuração fará parte

oerantP nc TrihlH^JcfH contrato. a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações

?^m efeitos de apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posk
M  d® e Contribuições Federais; Regularidade com os Tributos Estaduais mediante

Sirí rfPitnf^H M a' ® ̂ ertidão Negativa, ou Certidão Positiva
Cpmví í?® ? Negativa, Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos ou
Cemdâo Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Neoativa- Com o

Sto d^olito «a Sr ' “““ ”™ “ e éertidão

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
bendo 0 que de momento se nos apresenta, subscrevemo-

Bacabal - MA, 10 de janeiro de 2020.

nos com apreço.

ROSíLftafÂtVKDOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Podaria n.° 378/2019

recebí em, Jj9 / oVimo

; ̂j(XA/yw)Áiít Lc/Ítu?' rí0i/{oj<32<
R C CORRÊA BARBOSA ^
CNPJn.° 24.972.277/000144

PREFEITURA
Rua 15 fle Novembro. 229 -centro. Bacabal - MA. 65700-000



r
PREFEíTURAMUNICIPAt hebACABAL-MA

Fli. n.*
Pfoc. n.»041102/2019

Rubrica: i
CP

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.® 04110203/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 041102/2019
PREGÃO PRESENCIAL n.® 029/2019-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® 202004110201/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA R
C CORRÊA BARBOSA SOB CNPJ n.® 24.972.277/0001-44, PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA
AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MAA,

O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
situada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ
sob 0 n® 25.276.332/0001-24 neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA
ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG sob  o n.® 0000051920930 SSP/MA, e do CPF sob o n.®
742.278.403-25, residente e domiciliado na Rua Frei Américo, n.® 68 A, São Francisco, CEP 65.700-000,
Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa R C CORRÊA BARBOSA
sob CNPJ n.® 24.972.277/0001-44, sediada na Rua do Arame, n.® 97, CEP 65.074-380, Vinhais, São
Luis/MA, representada por seu Proprietário o Sr. RAIMUNDO CARLOS CORRÊA BARBOSA sob CPF n.®
831,104.293-49 e C. I, n.® 000019341294-2 SSP/MA,  a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM
celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICAíS)
PARA AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MAA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.®
029/2019-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 041102/2019, com fundamento na Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n,®
553/2017, Decreto Municipal n.® 578/2017, aplicando-se. subsidíariamente, a Lei n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para Aquisição de
Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MAA,
consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.® 029/2019-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO
1,0 qual faz parte integrante e inseparável deste edital,

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. [ UNID. I MARCA
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

VLR, UNIT. VLR. TOTAL

GÊNEROS NÃO perecíveis

PReFEíTURA
Rua 15de Novembro 229-Centro. Bacabal -MA 66700-000



,r PREFEÍTURAMUNiriDA. dEBACABAL-MA

FIs. n.»

Proc.n.‘’p41102/2019

Rubrica;

,ljí56

1

a

ARROZ AGULHINHA BRANCO, Unidade
de Fornecimento: Embalagem com 1KG,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em
vigor.
CAFÊ TORRADO E MOiDO, Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 250G,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para
humano e em conformidade

legislação em vigor,

consumo
com a

REFRIGERANTE REFRIGERANTE, Sabor: cola. Embalagem:
SABOR COLA | piãsfica tipo pet. Capacidade: 2 litros

ARROZ
AGULHINHA
BRANCO

CAFÉ
TORRADO E
MOlDO

1
1.f25 kg BIJU R$ 3,29 R$ 3.701,25

2
405 maratApct R$ 4,06 R$ 1.644,30

10 1.647 COCA-COLA R$ 6,59un R$ 10.853,73

CARNES
CARNE BOVINA, Tipo: Acém,
Apresentação: Resfriado, Características

Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto próprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor,
mas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.
CARNE BOVINA, Tipo: Moída de 1*
qualidade, Apresentação: Resfriado,
Caracterísbcas Adicionais: isento de toda e

qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada,
tudo em conformidade com a legislação em
vigor, mas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.
FRANGO, Apresentação: Peito sem osso,
congelado, Características Adicionais:
isento de toda e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor.

CARNE BOVINA
●ACÉM

12 2.274 kg FRIGOTIL R$ 23,50 R$ 53.439,00

CARNE BOVINA
■ MOlDA

15 545 kg FRIGOTIL R$ 31,90 RS 17.385,50

FRANGO -
PEITO SEM

OSSO
19 171 kg AMERICANO RS 14,29 R$ 2.443,59

PEIXE, Espécie: Tambaqui, Apresentação:
Resco, sem escamas, com no mínimo 2 kg,

frescoeviscerado.
Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto próprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada.

CaracterísticasPEIXE
TAMBAQUI

21 540 kg NACIONAL RS 10,00 RS 5,400,00

FRIOS E CONGELADOS

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabai - MA. 65700-000 T . T



PREFEITURA MUNirtoA. r.^ baCABAL-MA

Fl#. n* 1
Proc. n.» 041102/2019

Rubríu:

QUEIJO COALHO, Apresentação: peça
inteira, Unidade de Fornecimento:
embaiagem de 1 kg. Características
Adicionais: produto apropriado para
consumo humano, acondicionado em
embaiagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor

 DESCRIÇÃO

QUEIJO
COALHO

23 270 kg PIRACANJUBA R$ 47,27 R$ 12.762,90

ITEM OBJETO QUANT. UNID.  MARCA

ÍTENS RESERVADOS Ã COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR
 GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS

ARROZ AGULHINHA BRANCO, Unidade
de Fornecimento; Embalagem com 1KG,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em
vigor.

CAPE TORRADO E MOÍDO, Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 250G,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

375 kg BIJU

135 maratApct

VLR. UNIT. VLR. TOTAL

NM23/06)

ARROZ
AGULHINHA
BRANCO

27
RS 3,29 R$ 1.233,75

CAFÉ
28 TORRADO E

MOlDO
R$ 4,06 R$ 548.10

REFRIGERANTE REFRIGERANTE, Sabon cola. Embalagem;
SABOR COLA píãstica tipo pet. Capacidade: 2 litros

36 513 COCA-COLA RS 6,59un RS 3.380,67

CARNES
CARNE BOVINA, Tipo: Moída de 1*
qualidade. Apresentação: Resfriado,
Características Adicionais: isento de toda e
qualquer evidência de decomposição,
produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada,
tudo em conformidade com a legislação em
vigor, mas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.
FRANGO, Apresentação: Peito sem osso,
congelado. Características Adicionais:
isento de toda e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor.

CARNE BOVINA
- MOÍDA

41 176 kg FRIGOTIL R$ 31,90 R$ 5.614,40

FRANGO-
PEITO SEM
OSSO

45 45 kg AMERICANO R$ 14,29 R$ 643,05

PEIXE, Espécie: Tambaqui, Apresentação:
Resco, sem escamas, com no mínimo 2 kg,

frescoevíscerado.

Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto próprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada.

CaracterísticasPEIXE
TAMBAQUI

47 180 kg NACIONAL R$ 10,00 R$ 1.800.00

FRIOS E CONGELADOS

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Sacabai - PM 65700-000 T.T-A T



PREFEITURA MUNirtPai pE BACABAL-MA

ikSiFls.n."

Proc, n.*041102/2019

Rubrica:

QUEIJO COALHO, Apresentação'
inteira. Unidade

embalagem de 1 kg, Características
Adicionais:

peça
de Fornecimento:

produto apropriado para
QUEIJO
COALHO

49

consumo humano, acondicionado
embalagem

conformidade com a legislação em vigor
 DESCRIÇÃO

apropriada, tudo

90 kg PIRACANJUBA R$ 47,27 RS 4,254,30em
em

ITEM OBJETO
 QUANT, UNID. .

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR N®
  generos nao perecíveis

MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
123/06)

AÇÚCAR REFINADO, Tipo: Pó Fino,
Unidade de Fornecimento: Embalagem com
1 KG, Características Adicionais: Produto de
1* qualidade, prazo de validade minímo de
06 (seis) meses, próprio para
humano e em conformidade
legislação em vigor.

BISCOITO SALGADO, Tipo: Cream
Cracker, Unidade de Fornecimento:
Embalagem com 400G, Características
Adicionais: Produto de 1* qualidade, prazo
de validade mínimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano

_conformidade com a legislação em vigor.
CHA, Tipo: Erva Cidreira, 100% natural.
Unidade de Fornecimento: Caixa com 15g,
contendo 15 saquinhos individuais.
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de vaiidade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a
legislação em vigor

consumo
com a

meses,
e em

CHA, Tipo: Eiva Doce, 100% natural,

AÇÚCAR
REFINADO

54
2.160 ITAJÂkg RS 2,20 R$ 4.752,00

BISCOITO
SALGADO

67
420 pcf PILAR R$ 4,26 RS 1.789,20

CHÁ73
24 MARATÁcx R$ 3,08 RS 73,92

Unidade de Fornecimento: Caixa com 15g,
contendo 15 saquinhos individuais.
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade com a
legislação em vigor.
CHA, ripo: Camomila, 100% natural,
Unidade de Fornecimento: Caixa com 15g,
contendo 15 saquinhos individuais,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade minimo de 06
(seis) meses, próprio para
humano e em conformidade
legislação em vigor

consumo
com a

CHÁ
24 MARATÁcx RS 2,59 RS 62,16

75 CHÁ
24 MARATÁcx RS 2,37 RS 56,88

Rua 15ae Novembro, 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000 PREFEITURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n.‘>041102/2D19 .
um

Rubrica: _ TSY

rs

CREME DE LEITE
homogeneizado, Gordura Láctea: Minimo
35%, Unidade de
Embalagem com 200G, Características
Adicionais: Produto de 1* qualidade, prazo
de vaiidade mínimo de 06 {seis) meses,
próprio para consumo humano
conformidade com a legísíacão em vkior.

Tipo: UHT

Fornecimento:

e em

CREME DE63
180LEITE CAMPONESAcx R$ 2,53 R$ 455,40

EXTRATO DE TOMATE, Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 190G,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade minimo de
mínimo de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

EXTRATO DE
TOMATE

66
186 sachá QUERO R$ 1,82 R$ 338,52

FARINHA DE MILHO FLOCADA, Unidade
de Fornecimento: Embalagem com 500G,
Características Adicionais: Produto de 1’
qualidade, prazo de validade minimo de 06
(seis) meses, próprio para
humano e em conformidade

legislação em vigor.

consumo
com a

FeCULA DÊ MANDIOCA, Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 500G,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade minimo de 06
(seis) meses, próprio f"
humano e em conformidade

iegislacão em vigor.

para consumo
... com a

FEUAO PRETO TIPO I, da safra corrente
Unidade de Fornecimento: Embalagem
1 KG

com
, Características Adicionais: Produto de

1‘ qualidade, prazo de validade minimo de
06 (seis) meses, próprio para
humano e em conformidade

legislação em vigor,

consumo
com a

MACARRÀO TIPO ESPAGUETE, obtido
pelo amassamento de farinha de trigo
especial ou da sêmoia de trigo com água,
sendo permitído o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas e minerais;
fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas e detntos
animais ou vegetais; odor e sabor próprios.
Unidade de Fornecimento: Embalagem com
500G, Características Adicionais: Produto
de 1* qualidade, prazo de validade minimo
de 06 (seis) meses, próprio para consumo
humano e em conformidade
legislação em víoor.

com a

FARINHA DE
MILHO

FLOCADA

68
360 MARATApct R$ 1,31 R$ 471,60

FÉCULADE
MANDIOCA

91
36 pct AMAFIL R$ 3,11 RS 111,96

FEIJÃO PRETO
TIPOI

93
54 kg SABOR R$ 4,39 R$ 237,06

MACARRÃO
96 TIPO

180 pct FORTALEZA RS 3,51 R$ 631,80ESPAGUETE

1

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabai PREFEITURA- MA. 65700-000
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MARGARINA COM SAL, Teor nutricional

máximo para porção de 10g: sódio- lOOmg,
sem gorduras trans, Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 250G,
Características Adicionais: Produto de 1*
qualidade, prazo de validade minimo de 06
(seis) meses, próprio para
humano e em conformidade

legislação em vigor.

consumo
com a

OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro
de padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro,
leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de
vitamina E e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml. Unidade de
Fornecimento; Embalagem com 900ML,
Características Adicionais: Produto de V
qualidade, prazo de validade minimo de 06
(seis) meses, próprio para
humano e em conformidade

legislação em vigor.

consumo
com a

MARGARINA
COM SAL

98
720 PRIMOR R$ 1,71un R$ 1,231,20

Oleo de soja
VEGETAL

102
1.080 fec SOYA R$ 4,39 R$ 4.741,20

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL EM
CONSERVA, Unidade de Fornecimento;
Embalagem com 125G, Características
Adicionais: Produto de 1* qualidade, prazo
de validade minimo de 06 (seis)
próprio para consumo humano

conformidade com a legislação em vigor.

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE
VINHO, com acidez mínima de 4,0%;
produto translúcido; cor, sabor e odor
característicos, Unidade de Fornecimento;
Embalagem com 500ML, Características

Adicionais: Produto de 1* qualidade, prazo
de validade minimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano
conformidade com a legislação em viaor.

meses,
e em

e em

SARDINHA EM
ÓLEO109

COMESTÍVEL
EM CONSERVA

1.440 It PESCADOR R$ 2,63 R$ 3,787,20

VINAGRE
BRANCO

FERMENTADO
DE VINHO

112
36 fsc MINHOTO R$ 6,31 R$ 227,16

CARNES

CARNE BOVINA, Tipo; Contra Filé,
Apresentação: Resfriado. Características

Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto próprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada
conformidade com a legislação em vigor,
mas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.
FRANGO,

sobrecoxa, congelado. Características
Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto próprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo

I conformidade com a legislação em viaor.

tudo em

Apresentação; Coxa e

em

CARNE BOVINA
-CONTRA FILÉ

113
240 kg FRIGOTIL R$ 41,80 R$ 10.032,00

fL
FRANGO●
COXAE

SOBRECOXA
115 216 kg AMERICANO R$ 11,87 R$ 2.563,92

Rua 15oeNovembro. 229-Centro, Bacabai PR6f=EITURA- MA 65700-000



to PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n."

Pfoc.n* 0411022019

Rubrica; l^C

r'

tfJ <</

HORTIFRUTIGRANJEIRO

ALHO n.“ 05, Tipo:
Características Adicionais: Produto próprio
para consumo humano.

In Natura,
120 ALHO n,*05 60 k9 NACIONAL RS 17,60 RS 1.056,00

BATATA DOCE, Tipo; In Natura, Tamanho:
Extra, Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano.

BATATA INGLESA, Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra, Características Adicionais:
Produto próprio para consumo humano.

CHEIRO-VERDE, Tipo:
Composição: ceboiinha verde, coentro e
chicória.

In Natura

121 BATATA DOCE 90 kg NACIONAL R$ 4,50 RS 405,00

BATATA
INGLESA

122
150 kg NACIONAL RS 3,30 RS 495,00

127 CHEIRO-VERDE 450 NACIONAL R$ 3,29maço RS 1.480,50

COUVE-FOLHA, Tipo; In Natura, Tamanho:
Extra, Unidade de Fornecimento: maço
perfazendo no mínimo 100 g.
Características Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor.

129 COUVE-FOLHA 90 NACIONAL RS 4,02maço R$ 361,80

OVO DE GALINHA; Cor; Branca, Tipo:
Extra, Classe: A, Unidade de Fornecimento:
Bandeja com 30 unidades. Características
Adicionais: Produto próprio para consumo
humano e em conformidade

legislação em vioor

com a

PIMENTAO verde, Tipo; In Natura,
Tamanho: Extra, Características Adicionais;
Produto próprio para consumo humano.

QUIABO, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais: Produto própno
para consumo humano.

OVO DE
GALINHA

133
144 carteia OVOLAR RS 14.30 RS 2.059,20

PIMENTAO
VERDE

136
90 kg NACIONAL RS 5.39 RS 485,10

137 QUIABO 90 kg NACIONAL RS 8,25 RS 742,50

VINAGRBIRA, Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra, Unidade de Fornecimento: maço
perfazendo no minimo 100g, Características
Adicionais: produto prófwo para consumo
humano e em conformidade com a
legislação em vigor,

A
'40 VINAGREIRA 90 NACIONALmaço RS 4,40 RS 396,00

FRUTAS

LARANJA PÉRA, Tipo; In Natura,
Tamanho; Extra, Características Adicionais;
Produto próprio para consumo humano.

MAÇA, Tipo: In Natura, Tamanho: Extra,
Características Adicionais: Produto próprio
para consumo humano,

MARACUJÁ, Tipo; In Natura, Tamanho;
Extra, Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano.

LARANJA PÉRA143
36 kg NACIONAL RS 4,07 RS 146,52

144 MAÇA 36 kg NACIONAL RS 7,15 RS 257,40

MARACUJÁ146
36 kg NACIONAL RS 8,91 RS 320,76

MELANCIA. Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra, Características Adicionais; Produto
próprio para consumo humano.

147 MELANCIA 36 kg NACIONAL RS 2,53 RS 11,08

PREFEITURA
Rua I5de NovemPro. 229 -Centro. Bacabai - MA 65700-000 A
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MORANGO, Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra, Características Adicionais: Produto 9
próprio para consumo humano.

148 MORANGO
kg NACIONAL R$ 27,50 R$ 247,50

 POLPA DE FRUTAS

POLPA DE FRUTAS. Sabor: Abacaxi.
Unidade de Fornecimento: embalagem
1  k

com

g. Características Adicionais: produto
próprio para consumo humano

conformidade com a legisiaçâo em vigor.

POLPA DE FRUTAS, Sabor: Caju, Unidade
de Fornecimento: embalagem com 1 kg,
Características Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor,

POLPA DE FRUTAS, Sabor: Maracujá,
Unidade de Fornecimento: embalagem
1 kg, Características Adicionais: produto
próprio para consumo humano

conformidade com a legislação em vigor.

36
e em

36

com
36

e em

POLPA DE
FRUTAS -
ABACAXI

151
kg ACEROLIMA R$ 13,85 R$ 498,60

POLPA DE
FRUTAS-CAJÚ

153
kg ACEROLIMA R$ 13,85 R$ 498,60

POLPA DE
FRUTAS-
MARACUJÁ

156
kg ACEROLIMA RS 17,95 R$ 646,20

FRIOS E CONGELADOS

QUEIJO PRATO, Apresentação: fetiado,
Unidade de Fornecimento: embalagem com
500 g (± 3%), Características Adicionais:
produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor

157 QUEIJO PRATO
180 kg PIRACANJUBA R$ 37,62 R$ 6.771,60

VALOR TOTAL
R$ 173.627,06

 gjntP e setenta e três mil, seiscentos e vinte e sete reais e oifo centauns

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

i"dependentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO
Ü29/2019-SRP e S6US anexos, a ATA DE REGISTRO np ppprnc «o

202004110201/2020, e a Proposta de Preços da CONTRATADA. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O Fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de
Vista, s/n, Vila Coelho Dias, CEP

3.1

3.2
Pl^S a disDonlLTdf^^^ necessidades da Administração

l^iteflegL obedecido os

CLÁUSULA QUARTA-DOS PREÇOS

Rua 15 de Novembro. 229-Centro, Bacabal PREFEITURA
- MA 65700-000 T-T:r\ T
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Rubrica:

4.1
'^3 presente cláusula pagará á CONTRATADA

frí Si I ? ° '^slor Global de R$ 173.627,08 [cento e setenta e
três mll, seiscentos e vinte e sete reais e oito centavos);

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda
termos da alínea “b". inciso XIV do art. 40. da Lei Federal

execíão'mnt2 '"í ® decorrentes da

necessários ao cumpnmento integral do objeto da contratação. ^

durante a vigência do contrato,
n.“ 8.666/93;

nos

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

4.2

4.3

5.1
a SterLâo (Wgésimo) dia, do Fornecimento do objeto, após

OCUKCIAKIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada das certidões abaixo:

a)

p^leSrSã da Rl“rál!"“ “ ^

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa(Estadual);
b)

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

demonstrando a si

c)

d)
tuação regular no

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

A nota fiscal deverá ser apresentada,
data do pagamento; com

f)
 até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

indr^rra^ÍRmof ™ “"'P

^^^ONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obngação flnanr^e a que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

ex°eculá7drSo°ria os Fornecimentos necessários à plena
d re as^ou wSs a Saterl!^fs mf'a '‘^^PP^as ao mesmo, concernentes
SL taxas ® 'rabalhistas, previdenciários,impostos taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas
sendo a unica remuneração devida ao cumpnmento das obníaçõís ora assumidas

9)

5.2

5.3

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabai PREFEITURA
■ MA 65700-000



r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n.“ 041102/2019

Rubrica:

a

tf» k/

CLÁUSULA SEXTA ● DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente ás
regras contidas no PREGÃO;

desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações contidas
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.® 029/2019-SRP,  e seus anexos, sendo de sua inteira
responsabilidade, todas as despesas de devolução  e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de
entrega. ^

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no Fornecimento do objeto deste
contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666, de
I

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, não
excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou no prazo
do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, através do Termo
Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante o Art 64 da
Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÀO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presentecontrato.

CLÁUSUU NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita ás
seguintes deliberações pelo inadimplemento;

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará sujeita a
CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.® 8.666/93 e 10.520/02, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

7.1

as mesmas sejam consideradas viáveis;

7.2

7.3

7.4

9.1

ft

PREFEITURA
Rua I5cie NovemDro. 229-centro. Bacabai - MA. 65700-000
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/

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do Fornecimento peia CONTRATADA
imphcará em multa moratória, não compensatória de 0,33% (trinta e três décimos
porcen 0 pordta de atraso, sobre o vaiortotai da Fatura, até o iimite de 10% (dez
por cento), independentemente das sanções iegais, que possam ser apiicadas, de
acordo com os Artigos 86. 87 e 88, da Lei Federai n.® 8.666/93 e suas aiterações
saivo se o prazo for prorrogado peia CONTRATANTE. ’

Prlff M í!, 0 «"ipenho e outros atos expedidos fe\à
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

cumuiativamente, à medida que cada cláusuia deixar de

As multas estabelecidas nesta cláusuia serão consideradas divida liquida

Sf serâTdptÍ°fÍHl"*"i P^azo, tais
de qualquer importância devida à CONTRATADA

ser

e certa e deverão

, ou ainda

SaSíÍ"' ° instrumento como titulo executivo

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5
além da a*foà„ H Bacabal/MA poderá,
a VJnr a a P® Penalidades de
contrato temporária de participação em licitações, além do impedimento do

CONTRATana'"’ “““"“d «e qualquer fatura ou crédito existente em favor da
reTzI^I CONTR^ina B=“bal/MA, nenhum pagamento será
reaiizado à CONTRATADA que tenha sido muitada, antes de pagar ou relevada multa.

^ CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.6

E CONTRATADA

10.1

10.1.1
A CONTWTADA é responsável exclusiva pelo Fornecimento do
Cláusula Pnmeira combinada

objeto constante da
nor«, ca,.. Terc&ra. respondendo diretamenle pelos danos que

Bacabal/MA

10.1.2
loua^rrnta t TJÍ'h“ d™'"’® " CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) fioras, contadas da notificação administrativa  á CONTRATADA
pena de multa: '''««um

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das

S™tante níh- ̂  «‘^Pga-se a executar o Fornecimento para /
UUNTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidad

0
 e contratada:

, sob

10.1.3

Rua 15 de Novembro. PREFEITURA
229 - Centro. Bacaoal ■ MA. 65700-000 ●íl
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a

10-1.4 Executar o objeto mencionado
conformidade com na Cláusula Primeira, objeto deste contrato em

-r - normas, recomendações expedidas pela CONTRATAntf o
especflcaçoes constantes de sua proposta, pue fará pade integrante deTinSo

10.1.5

C0»“AN°EÍrrÍ So ofREÍERlNcT/T^r^'
PRESENCIAL n.“029/2019-SRP REFERENCIA, do EDITAL do PREGÃO

A CONTRATANTE obriga-se a;

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA,

10.2.2 Aplicar as penalidades á CONTRATADA
documento contratual;

10.2.5 Glosaras faturas correspondentes aos Fornecimentos prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.2

executar o objeto em estrita obediência ao previsto no edital

pela inobservância das disposições contidas no

11.1

s~r risssss .“ss-""— *
11.1.1

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência

11.1.3 Subcontrataçào,

ou dissolução judicial ou extrajudicial;

cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrata

11.1.4 Quando

contrato devWatnS?al;“"'^

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

rnwTDATAMTc®^^. P°'' inadimplência da CONTRATADA fica asseourada a

gua^oreL^ da'' CONTrÍ!S“'^ P^gMoe eS a

independentemente de qualquer consulta ou inierferênciarcONTlS"™A:'

rcONTSjADTo ® CONTRATANTE pagará
CONTRATADA 0 saldo porventura existente pelos objetos já executados, deduzida

11.2 Ocorrendo

Rua rsde Novembro. 229-Centro. Bacabai - MA 65700-000 PREFEITURA
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<33

as multas e despesas decorrentes da inadimplência
CONTRATANTE ás importâncias já recebidas;

“""-Pto ̂ "seja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

ou a CONTRATADA restrtuirá à

12.1
OuSer ntu™ ' » °bjeto deste contraio
Quaisquer tnbutos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato venham a ser criados'
bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam

preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

rnnfrihlf CONTRATADA 0 recolhimento de todos os tributos
coní ibuições de qualquer natureza

encargos e
, inclusive para fiscais, de competência da União

dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE das imnnrtãnrifl-;
re erentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrênciaTa Siçâo d 7enS^^

«ánoS; relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alterS de leSo

dos Estados e

12,2

12.3

12.4

deste conmatoas^sí^^^^^
clr ; ^ O de reter quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até

que esta satisfaça integralmente a exigência formulada:

12.4.1
As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas

^ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO

So oelfcONVRYTr^^^^ estabelecidos ou infrações às disposições deste
considerados como

sem correção,

OU DE FORÇA MAIOR

excludentes de responsabilidade
rnZ f ®e/esultarem de caso fortuito ou de força maior, desde que atinjam d eta e
comprovadamente, o objeto do presente contrato; '

13.1.1 A CONTRATADA deverá.  . _ - comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso

?o dimiZp'i^^' ocoãncH, sob pena de decair
do direito de invocar o disposto no item 13.1; ^

13.1.2 Na ocorrência de
coNTRATAnA c reconhecido pela

as parles, para o restabelecimento das condições normais de Fornecimento desde oue
cumprida a formalidade do subitem anterior. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua iSaeNovemoro. 229-Centro, Bacabal PREFEITURA
■ MA 65700-000
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14.1
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos esoecíficos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de BacabaW: específicos

02 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ramais SalTconsSmS
FONTEO.1.15.000049

02 11 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL

FONTE:0.1.01.000000

02 19 FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS FUNDEB
12 361 0014 2058 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.19.000000

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

?oKnrrn‘^°"'T*° f l assinatura. e findará dia 30 de dezembro de
2020, prorrogável na forma do art, 57, §1®, da Lei n.® 8.666, de 1993;

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual ooderá
prorrogado se houver interesse da Administração, conforme Art. 57, 1. da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

Contrato será efetuada por servidor
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar
das faltas ou defeitos observados, bem
instrumento.

14.1

14.2

14.1
ou comissão, designado p

ser

elo
que for necessário à regularização

como propor a aplicação das penalidades previstas neste

0

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante.    a execução deste Contrato serão
registradas em relatorio, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
CONTRATANTE.

sem
perante o

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vicios no Fornecimento, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos. i

Rua I5ue NoveniDro. 229 -Centro. Bacabai PREFEITURA
MA. 65700-000 ●I.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escnto, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
eretivaçao, nao sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obngações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município
obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.« 8.666 de 21 de junho de 1993
e art, 4® da Lei n.° 10,520, sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os endereços
das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

18.1

19.1

20.1

21.1

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para
a execução do mesmo;

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhuma
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela
entrega incorreta do produto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados
neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer
desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.® 8.666/93 e n,® 10 520/2002 para
sua execução. ’

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

21.4

21.5

. PREFEITURA
Rua 15 fle Novembro. 229-Centro. Bacabal -MA 65700-000 A!_ T .T_ A
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22.1
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA com renúncia

Terror ~ «=
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme
firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que

Bacabal - MA, 13 de janeiro de 2020.

as partes a seguir
os subscrevem.

ROSILDA^ àSí-ip''SANTOS

SBcretáría Municipal de Educação
Podaria n.° 378/2019

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

O
VES

R C CORRÊA BARBOSA
CNPJn.® 24.972.277/0001-44

RAIMUNDO CARLOS CORRÊA BARBOSA
CPF n.® 831.104.293-49

C. I, n.° 000019341294-2 SSP/MA
Proprietário

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

R6/CPF:

1. 2.jJ^cua Po4^.
RG/CPF: ^ hK 6 iP.

Rua 15 de Novembro, 229-centro, Bacabal - MA. 65700-000
PREFEiTURA
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R C CORRÊA BARBOSA
CNPJn.® 24.972.277/000144

Rua do Arame, n." 97, CEP 65.074-380, Vinhais, Sâo Luls/MA
NESTA

ASSUNTO; ORDEM DE FQRNFClMPMTn

Prezado Senhor,

QCMcn ●* O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
^  Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias

ROSmTlVES DOS pe'° Secretária Municipai de Educação;Srã

●
CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito

sobTn» 742 27S 4?3 54 «G sob 0 n.» 0000051920930 SSP/MA, e do CPF
65 700 ono RanfhluMA^’ ® domiciliado na Rua Frei Américo, n.® 68 A, Sâo Francisco CEP
65.700-000 , Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATantf vêm através desta AUTnRi7AR a

STs 074 380 VintaifsTLuM^^ "4 Rua do Arame, n.» 97,

denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n “ 041l'o203;2020
arse~^^^^^ pessoa^) jurldica(s) para Aquisição de Gêne/osZentícios

MQ/onHo^e Municipais do Município de Bacabal/MAAw*y/4üi y*wKP.

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.  de interesse
conforme PREGÃO PRESENCIAL n.®

Bacabal - MA, 13 de janeiro de 2020,

Atencíosamente.

ROSiL
Secíetáría Municipal de Educação

Portaria n.° 378/2019
Responsável Legal pela CONTRATANTE

S DOS SANTOS

RECEBÍ EM, I3 / Oj. / 2020

R C CORRÊA BARBOSA
CNPJ n.® 24.972.277/0001-44

Rua tSde Novembro, 229-Centro Bacabal PREFEITURA- MA 65700-000 T rLTA


